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PORTARIA GP/SGP N. 1.164, DE 18 DE JUNHO DE 2013 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
SUSPENDER a Portaria TRT/SGP/00716/13 de 19/04/2013, 

publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 26/04/2013, no 
periodo de 15 de julho a 13 de agosto de 2013, referente à atuação do MM. 
Juiz Ezio Martins Cabral Junior, como Juiz Coordenador do Núcleo de 
Pesquisa Patrimonial e como Juiz auxiliar junto ao Núcleo de Conciliação e 
Execução e na Secretaria de Execução e Precatórios, tendo em vista o 
deferimento de férias ao i. magistrado. 

 
Belo Horizonte, 18 de junho de 2013. 
 
 
 

DEOCLECIA AMORELLI DIAS 
Presidente 
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